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Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão - PMADM ^
SecretarkiManicij^üi^ de Admi&ê&açãe^PóblIe^ Hn^tças ePa£rimè&i& M&&iôpa^—
OÍPJ: 01.612.339/0001-01 «ubric»".
Rua Nazaré, S/N, Bairro; Centro Agua Doce doMaranhâo/MA CEP: 65.578 -000

AUTORIZAÇÃO

o SECRETÁRIO MUNIOPAL DEADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, FINANÇAS
E PATRIMÔNIO MüNIQPAL, nouso das amfeuições lhe confere aLei Orgânica doMimiapío
dc Agua Docc do Maranhâo/MA, c tendo cm vistao disposto na Lei N®.8666/93 dc junho de 1993 c

alterações posteriorese a LeiN® 10,520/2002.

CONSIDERANDO a solicitação oriunda do Setor de Licitações, de 17/01/2017, em

que, justificadamente e motivadamente, solidxa auxoiizaçâo paia abertura de processo'de licitação,

^ando o "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
_fiRVIÇOS DE ACESSO À INTERNET, COM A DISPONIRILIZAÇAO DE
EQUIPAMENTOS PARA VIABILIZAR O REFERIDO ACESSO, ENTREGUES PELO

SíSTEMA de COMODATO, INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, MANUTENÇÃO í
SUPORTE NOS PONTOS DE ACESSO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO MARANHÃO/MA.",
cm ^nformidade <x>m requisição, cotações c termo de rcfcrencia que fazem parte int^rante deste

processo;

CONSIDERANDO que a modalidade de licitação é a forma específica de conduzir o
procedimento licitatório;

CONSIDERANDO que o vaktr estimacàu paia conaaíaçàa é o pnndpal fitor paia
escolha da modalidade de licitação, exceto quando se trata de Pregão, que não está limitadoa valores;

CONSIDERANDO que a Lei 5.666/93 (Lei dc Licitações e Contratos

Administrativos), de 21 de junho de 1993, alterações posteriores, constitui a legislação básica sobre

itações para a Administração Pública, ratificando o que determina a Constituição Federal, art. 37,

inciso XXI;

CONSIDERANDO que o procedimento de licitação objetiva permitir que a

Aàaínistraçãoescolha paraomcrataçáo aqueles que Feunam as<x>ndições necessárias parao atendimento
do interesse público, levando-se cm conta aspectos relacionados à capacidade técnica e econômico-

fmanceira do licit^ite, à qualidade dos-serviços^e aavalor do^ objeto;
CONSIDERANDO, portanto, quea licitação objetiva garantirobservância do princípio

constitucional da isonomiae a selecionar a propostamais vantajosa para a Administração, de maneiraa
^iss^urar oportunidade igual a todos os interessados e pos^ilitar o comparedmento ao Certame do

maior número possível de concorrentes;

CONSIDERANDO que, a contratação cm;apreça, contribuirá com o trabalho feitopor
meio de internet, como por exemplo: pagamentos online, e programas ao qual as secretarias

CONSIDERANDO paiecerjurídicoemitidoconformeseconstata dosautos;
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CONSIDERANDO, portanto, a própria conveniência púbiica.

tlubricai

RESOLVE:

1. ACOLHER a Solicitação, adma referenciada;

2. AUTORIZAR o Setorde Licitações a viabilizar as devidas providencias, necessárias à realização de

Licitação namodalidade PREGÃO PRESENCIAL para sucção de melhor proposta para
"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ACESSO À INTERNET, COM A DISPONIBILiZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA
VIABILIZAR O REFERIDO ACESSO, ENTREGUES PELO SISTEMA DE COMODATO,

^STALAÇÃO^ CONFIGURAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE NOS PONTOS DE
Acesso, para atender as necessidades das secretarias da prefeitura
MUNiaPAL DEÃGUABOCE DO MARANHÃO/MA.

3. Isto posto, observados os termos da Lei n®. 10.520/02e Lei n®. 8.666/93 e demais diplomas legais
a|̂ icáveis ao caso, seja encaminhado o presente feito aoSetorde Licitações para designação e confecção
do processo de licitação cabível € respeaivamentc, cbd^oração do EDITAL € fases posteriores, tuào
conforme o disposto Lei n®. 10.520/02e na Lei8.666/93 e alterações posteriores.

Atenciosamente,

imuUa'

Secretário Municipal de Administração Pál

AguaDoce do Maranhão/MA, 18 de janeiro de 2017

lica. Finanças e Patrimônio MunidpaL


